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OFICIO N.° 226/2019/GAB/PREF

Resplendor, 25 de junho de 2019.

Ao Senhor

Eduardo Fortunato Bim

Presidente do IBAMA

Sede do IBAMA - Bloco B- Subsolo

70818-900 Brasília/DF

Assunto: Responde Ofício.

re

Senhor Presidente.

Considerando o recebimento do ofício n.° 358/2019/GABIN que dispõe sobre
posta ao Ofício n.° 100/2019 - Comunicação de Suspensão das Coletas do PMQQS no ponto
Monitoramento no Rio Doce (RDO-10);

Considerando que esta Municipalidade através dos seus órgãos fiscalizadores até
presente momento não recebeu nenhum laudo referente ao monitoramento no referido ponto,

tanpouco de sedimento e pescado da calha do Rio Doce; e

Considerando a necessidade de liberação de acesso aos pontos de coleta, o
mbnicípio de Resplendor, autoriza o acesso para coleta no ponto de Monitoramento no Rio Doce
(FDO-10), em tempo, solicita representação ativa dos órgãos competentes deste Município na
realização dareferida coleta e solicita ainda apresentação dos laudos das referidas análises.

Contando com vossa atenção, despeço-me apresentando cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,
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